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disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 055/GecoM/sesPa/2021
Processo: 2021/725139
oBJETo: aquisição do medicamento azacitidina 100mg, por demanda judi-
cial para atender liminar em favor de E. r. r.
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
cNPJ: 05.054.929/0001-17
coNTraTado: MaPEMi - BraSil MaTEriaiS MÉdicoS E odoNTolÓGicoS lTda.
cNPJ: 84.487.131/0005-69
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lEi fEdEral Nº 8.666/93, arT. 24, iNciSo iV
Valor: r$ 48.720,00 (quarenta e oito mil, setecentos e vinte reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária: 8288
ElEMENTo dE dESPESa: 3390-30
foNTE: 0103008809
Belém (Pa), 30 de Novembro de 2021
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará

Protocolo: 737268

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo 055/Ge-
coM/sesPa/2021
Nesta data, raTifico o Termo de dispensa de licitação n° 055/GEcoM/
SESPa/2021, com fundamento no art. 26 da lei federal 8.666/93, com 
suas posteriores modificações.
Belém (Pa), 30 de Novembro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará

Protocolo: 737272
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FÉrias
.

errata de FÉrias
Retifica-se a Portaria Coletiva nº 1.307/ 19.10.2021, publicado no 
doe nº. 34.746 de 25.10.2021, referente a servidora dUlcilENE PE-
rEira fErrEira, n°.54192742/1, o PEriodo dE GoZo dE fEriaS.
onde se lê: PEriodo dE GoZo 13.12.2021 a 11.01.2021.
Leia-se: PEriodo dE GoZo 06.12.2021 a 04.01.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 02.12.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 737047
Portaria N° 1.542 de 02 de deZeMBro de 2021 
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
considerando o processo de nº 2021/1126266
rESolVE:
aUToriZar o gozo de 14 (quatorze) dias de férias regulamentares a 
servidora TaTiaNa cardoSo ViaNa dE MacEdo, matricula nº 5956266/1, 
lotada no departamento de desenvolvimento da rede assistencial, no 
período de 03.01.2022 a 16.01.2022, referente ao período aquisitivo de 
06 de agosto de 2020 a 05 de agosto de 2021, interrompidas através da 
PorTaria Nº 1.338 /19.10.2021, publicada no doE nº 34.740/20.10.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 02.12.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 737525
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oUtras MatÉrias
.

coMissÃo iNterGestores BiPartite.
secretaria de estado de saÚde PÚBLica – sesPa.

coNseLHo de secretarias MUNiciPais de saÚde do estado 
do ParÁ.

resolução nº 164, de 30 de Novembro de 2021.
a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando o decreto federal nº 7.508, 28/06/2011, que regulamenta 
a lei nº 8.080/90, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articu-
lação interfederativa.
 - considerando a Portaria de consolidação Nº 3 de 27 de setembro de 
2017 que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde 
que em seu anexo V institui a rede de atenção Psicossocial (raPS).
- considerando a Portaria de consolidação nº 06 de 28 de setembro de 
2017 que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde.
- considerando a resolução cir rio caetés nº 024 de 20 de agosto de 
2021, que aprova a implantação de 01 (um) centro de atenção Psicossocial 
infantojuvenil – caPSi, para o município de Bragança/Pa.

- considerando o regimento interno da ciB, aprovado pela resolução ciB 
nº 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 25, Parágrafo 
Único, letra “b”, define: “a Comissão Intergestores Bipartite – CIB poderá 
aprovar ou homologar, sem necessidade da plenária, os pleitos constantes 
em planos temáticos já aprovados na ciB Pará devidamente aprovados na 
cir e com parecer favorável da área técnica correspondente da SES Pará”
- considerando o parecer técnico favorável da coordenação Estadual de 
Saúde Mental/dPaiS/SESPa à habilitação do referido centro de atenção 
Psicossocial infantojuvenil – caPSi - para o município de Bragança/Pa.
 resolve:
art. 1º - Homologar a resolução cir rio caetés nº 024 de 20 de agosto de 
2021, que aprova a implantação de 01 (um) centro de atenção Psicossocial 
infantojuvenil – caPSi, para o município de Bragança/Pa.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Belém, 30 de novembro de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 

Protocolo: 737179
GoVerNo do estado do ParÁ

secretaria de estado de saÚde PÚBLica
coNseLHo estadUaL de saÚde do ParÁ – ces/Pa

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 038 de 27 de oUtUBro de 2021.
a MESa dirETora do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 
de Agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 
de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão dos membros do conselho Estadual de Saúde 
– cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 27 de outubro de 2021;
coNSidEraNdo o regimento interno do cES/Pa, em seu art. 19, Parágra-
fo único que diz: “as decisões do cES serão consubstanciadas em resolu-
ção que serão homologadas pelo chefe do Poder Executivo ou pelo titular 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública, no prazo de 20 (vinte) dias, e 
encaminhadas para a Secretaria Executiva do cES, que providenciará sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. Decorrido o prazo mencionado e não 
sendo homologada a resolução, esta entrará automaticamente em vigor e 
será publicada pela Mesa diretora.”
coNSidEraNdo os entraves e engessamento na gestão dos leitos geren-
ciados pela coordenação – cEr/ddaSS/SESPa que direciona leitos para os 
Hospitais regionais gerenciados pelas organizações Sociais – oS, na sua 
quase totalidade, o que vem causando transtornos para os trabalhadores 
como para os usuários do SUS que ficam a mercê da boa vontade da equi-
pe de regulação.
coNSidEraNdo a não disponibilização, por parte da Secretaria de Esta-
do de Saúde Pública do Pará – SESPa, da cópia do contratado de Gestão 
dessas organizações Sociais - oS’s, para que a comissão Permanente de 
acompanhamento da Gestão - coPaGE/cES-Pa possa emitir parecer para 
o Pleno, visto o papel fundamental desse de fiscalizar a política e o recurso 
financeiro público aplicado pelo Estado.
coNSidEraNdo a necessidade de implementação do processo de plane-
jamento regional integrado visando à organização das redes de atenção a 
Saúde com a integração regional das ações e serviços de saúde, na Média 
e alta complexidade; de maneira a buscar a revisão e redimensionamento 
do elenco de procedimentos.
rESolVE:
1 – recomendar:
• Que o assunto “Regulação do Estado do Pará” retorne a pauta da 11ª 
reunião ordinária do conselho Estadual de Saúde do Pará do dia 24 de 
novembro de 2021, e que seja a referida reunião realizada no formato 
“Hibrido” a fim de contar com a participação dos 13 (treze) Diretores das 
regionais de Saúde da SESPa;
• Que a Gestão Estadual, através da Coordenação Estadual de Regulação 
– cEr/ddaSS/SESPa; apresente o diagnóstico da Situação da regulação 
no Estado do Pará, na próxima reunião ordinária do cES/Pa, do dia 24 de 
novembro de 2021, de maneira transparentes e de acesso à população, 
contendo, entre outros:
o descrever o fluxo da regulação de leitos gerenciados pela coordenação
o Planilha contendo relação de procedimentos especializados ofertados aos 
Hospitais Regionais especificando cotas destinadas aos municípios da re-
gião;
o Planilha detalhando as cotas dos serviços ambulatoriais x Procedimentos 
realizados nos Hospitais regionais mensalmente por município em 2021;
o Planilha detalhando quantidade de procedimentos cirúrgicos eletivos re-
alizados mensalmente em 2021, bem como fila de espera/ demanda repri-
mida existente por município;
o descrever quais procedimentos eletivos foi suspenso durante a pande-
mia, detalhando suspensão das atividades cirúrgicas eletivas e em quais 
períodos isso ocorreu, demonstrando quais setores foram desmobilizados 
e quantidade de leitos; bem como quando se deu o retorno das especiali-
dades ofertadas.
• Que a Gestão Estadual, através da Coordenação Estadual de Regulação – 
cEr/ddaSS/SESPa disponibilize a comissão Permanente de acompanha-
mento da Gestão – coPaGE/cES-Pa, cópia dos contratos de Gestão das 
organizações Sociais – oS’s para emissão de parecer ao Plenário do cES/
Pa, até o dia 12 de novembro de 2021;


